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Despacho 
RT-19/2026 

Esclarecimento de dúvidas e 
casos omissos no âmbito do 
artigo 93.º do Regulamento de 
Carreiras, Recrutamento, 
Contratação e Avaliação do 
Pessoal não Docente e não 
Investigador da Universidade 
do Minho 

 

Considerando que: 

a) O Regulamento de Carreiras, Recrutamento, Contratação e Avaliação do Desempenho do Pessoal 
Não Docente e Não Investigador da Universidade do Minho, com contrato de trabalho ao abrigo 
do Código do Trabalho, aprovado por Despacho n.º 3495-A/2025, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 55, de 19 de março de 2025, doravante Regulamento, estabelece, no 
seu artigo 93.º, n.º 2, que os casos omissos e as dúvidas de interpretação e aplicação do referido 
Regulamento são resolvidos por despacho do Reitor, após parecer prévio da Comissão de 
Trabalhadores;  

b) Com base no princípio da tendencial convergência com a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), previsto no artigo 4.º, n.º 5, do Decreto-Lei n.º 4/2016, de 13 de janeiro, e do 
paralelismo imposto pelo artigo 134.º, n.º 3, do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior, o referido Regulamento passou a prever para o pessoal técnico, administrativo, e de 
gestão que exerce funções na UMinho com vínculo de contrato de trabalho nos termos do Código 
do Trabalho, no âmbito da avaliação do desempenho, o reconhecimento do mérito através da 
diferenciação de desempenhos, com a fixação de percentagens; 

c) Nos termos do disposto nos artigos 66.º, 67.º, 81.º e 85.º do mencionado Regulamento, a 
avaliação final é expressa em menções de natureza qualitativa e quantitativa, conforme tabela 

: 

 

Avaliação Final 

Menção qualitativa e quantitativa Pontos 

Excelente  2 pontos 

Muito bom  avaliação final de 4 a 5 1,5 pontos 

Adequado  avaliação final de 2 a 3,999 1 ponto 

Inadequado  avaliação final de 1 a 1,99 0 pontos 

  

d) No Regulamento de Carreiras, Recrutamento e Contratação do Pessoal não Docente e não 
Investigador da Universidade do Minho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 
17 de agosto de 2023, e no Regulamento de Avaliação do Desempenho do Pessoal Não Docente 
e Não Investigador em Regime de Contrato de Trabalho da Universidade do Minho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2018, atualmente revogados, não se 
encontrava prevista a atribuição de menções quantitativas às avaliações de desempenho do 
pessoal técnico, administrativo e de gestão, em regime de direito privado, nem a aplicação de 

 para efeitos de diferenciação do desempenho das avaliações dos 
trabalhadores;  
 

e) Nos termos do Regulamento em vigor, privilegia-se a obtenção dos pontos necessários para que 
ocorra alteração de posição retributiva, seja através da progressão obrigatória, opção gestionária 
ou opção gestionária excecional, e desde que cumpridos os requisitos nele fixados para o efeito;   



f) Importa salvaguardar as legítimas expectativas dos trabalhadores, com avaliações do 
desempenho anteriores, por forma a permitir aos mesmos a possibilidade de progredirem de uma 
forma mais célere, através de acumulação de pontos; 
 

Considerando o princípio da tendencial convergência com os princípios subjacentes à Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, previsto no artigo 4.º, n.º 5, do Decreto-Lei nº 4/2016, de 13 de 
janeiro, e o disposto no artigo 134.º, n.º 2 e 3, da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem como os 
princípios da proteção da confiança e da proporcionalidade, consagrados no Código do Procedimento 
Administrativo, nos termos do artigo 37.º dos Estatutos da Universidade do Minho, alterados e 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 15/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
115, de 16 de junho, conjugado com o disposto no artigo 93.º do Regulamento de Carreiras, 
Recrutamento, Contratação e Avaliação do Pessoal não Docente e não Investigador da Universidade 
do Minho, ouvido Conselho de Gestão e a Comissão de Trabalhadores, determino: 

1  Para efeitos de futura progressão, às avaliações de desempenho do pessoal técnico, administrativo 
e de gestão, em regime de direito privado, realizadas em momento anterior à entrada em vigor do 
Regulamento de Carreiras, Recrutamento, Contratação e Avaliação do Pessoal não Docente e não 
Investigador da Universidade do Minho, é atribuído um ponto por cada ano, desde que a respetiva 
classificação final seja igual ou superior a 2 (dois); 

2  Os trabalhadores que não reúnam os requisitos previstos no artigo 51.º, n.ºs 5 e 6, do referido 
Regulamento, podem optar por relevar a última avaliação de desempenho à qual é atribuído um ponto, 
nos termos do n.º 1 do presente despacho, ou, em alternativa, requerer a realização de avaliação por 
ponderação curricular. 

3 - Excecionalmente, e a título transitório, os pedidos de ponderação curricular relativos ao ano anterior 
poderão ser submetidos até 30 de janeiro de 2026, sem prejuízo do disposto no regulamento quanto 
aos prazos aplicáveis em anos subsequentes. 

Publique-se em . 

Universidade do Minho, 26 de janeiro de 2026 

O Reitor, 

 

 


